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8.
Registro de Responsabilidade Técnica - RRT

1. RESPO

Nome Civil/Social: CÁSSIO DUTRA DE SOUZA

Título Profissional: Arquiteto(a) e urbanista

CPF: 042.XXX.XXX-92
Ne do Registro: 00A1568914

Razão Social: JOTA BARROU PROJETOS E ASSESSORIA TECNICA LIDA

Período de Responsabilidade Técnica: 25/04/2024 - sem data fim

CNPJ: 07.XXX.XXX/0001-62

Ne Registro: PJ241610

2. DETALHES DO RR
Modalidade: RRT SIMPLES

forma de Registro: INICIAL
Forma de Participação: INDIVIDUAL'3 Ne do RRT: Sl14303924100CT001

Data de Cadastro: 16/05/2024
Data de Registro: 17/05/2024

2.1 Valor do RRT

Valor do RRT: R$119,6]. Boleto ne 20311696
Pago em: 17/05/2024

3.1 Serviço.99}

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLONOPOLE

Tipo: Pessoa Jurídica de Direito PúbliCO
Valor do Serviço/Honorários: R$10.000.00

cpr/CNPJ: 07.xxx.xxx/ooo1-57
Data de Início: 01/05/2024

Data de Previsão de Término: 09/01/2025

3
CEP: 63620000
Ne: S N

Complemento
Cidade/UF: SOLONÓPOLE/CE

País: Brasil

Tipo Logradouro: DF-345
Logradouro: CE 371
Bairro: PASTA

Grupo: PROJETO
Atividade: 1.].0.4

Grupo: PROJETO
Atividade: 1.1.6 -

Grupo: PROJEXO
Atividade: 1.5.7

Grupo: PKOJETO
Atividade: 1.5.1

Grupo: PROMETO

Atividade: 1.2.4

Grupo: PROJETO
Atividade: 1.7.1

Quantidade: 1,00
Unidade: unidade

Quantidade: 979,59
Unidade: metro quadrado

Quantidade: 979.59
Unidade: metro quadrado

Quantidade: 979.59
Unidade: metro quadrado

Quantidade:: 979.59
Unidade: metro quadrado

Quantidade: 1,00
Unidade: unidade

Cronograma

Prometo de adequação de acessibilidade

Prometo de instalações elétricas prediais de baixa tensão

Projeto de instalações hidrossanitárias prediais

Prometo de estrutura metálica

Memorial descritivo
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Grupo: PROJETO
Atividade: 1.7.3

Grupo: PROMETO

Atividade: 1.1.3

Grupo: PROMETO

Atividade: 1.2.2

Quantidade: 1,00
Unidade: unidade

Orçamento
Quantidade: 979,59
Unidade: metro quadrado

Quantidade: 979,59
Unidade: metro quadrado

Prometo arquitetânico de reforma

Projeto de estrutura de concreto

apologia: Público

') 3.1.4 Descrição da Q!!!ZIÊlyiço
A REFORMA DA QUADRA POLIESPORTIVA 'nóFILO CARNEIRO DE LIÇA NO
0U - CE

3.1.5 Declaração de Acessibilidade

de julho de 2015.

4. RRT VI

NQ do RRT
Sl14303924100CTOOI

Contratante

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLONÓPOLE

forma de Registro
INICIAL

Data de Registro
16/05/2024

5. DECLARAÇÃO DE VERACIDADE

cadastrados neste RRT sõo verdadeiras e dermilçoes, sob as penas previstas na legislação vigente, que as informações

6. ASSINATURA ELETRõNICA

natural(LGPD) deste RRT pode seí verificada em: https://siccau.caubr.gov.br/app/view/sight/externo?form=Servicos, ou
via QRCode

A au③nücidade deste RRT pode ser veriãcada em: ht®S://siCi
Documento Impresso exü: 20/05/2024 às 08:12:09 por: síccau

.u.caubr.gov.br/app/vier
P l0.244.11.29

;ight/externo?form=Servicos, OI
. QRCode

www.caubr.gav.b:

página 2/2
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APÊNDICE A

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEçÃO DO FORNECEDOR

1.1. 0 farnecedar será selecionado por meio da realização de procedimento de licitação, na modalidade
CONCORRENC\A, sob a forma ELETRONICA, cam adição do critério de julgamento pelo M ENOR PREÇO POR

1.1.1. Da divisão da licitação: Adjudicação por item.
1.1.2. Modo de Disputa: Aberto e Fechado.
1.1.3. Empreitada: Por Preço Unitário

ITEM

meio eletrâr icu entária ajustada ao preço final, agrupada par etapas de serviços, .contendo nPrda item,
descrição do serviço, quantidade (obrigatoriamente iguala planilha da Administraçaol, preÇO uinLaliu, p- cv

com os projetos anexos a este instrumento

enharia, a análise de exequibilidade e sobrepreço

considerará o seguinte:

Rua Dr Quoiroz Limo. 330. Centro. Salonópolo - CE. 63.620-00a. Y br
CNPI 07.733.256/0aol- s7 l Fome: (88) 3518 1387 1 wwW.sutultul+iuia.uuvv- u-
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testa de preço, ou em caso da necessidade de
as diligências, para que a empresa comprove a

'')

as alterações ou da consolidação respectiva

2.3.2. HABILITAÇÕES FISCAL SOCIAL E TRABALHISTA (Artigo 68 da Lei Federal ng 14.133/2021 e demais

de vaidade; regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), que demonstre

'')

2.3.3. HABILITAÇÃO ECONÓMICO-FINANCEIRA (Artigo 69 da Lei Federal ng 14.133/2021 e demais
atualizações)

Rua Dr Queiroz Lama. 33D. Centro. Solonópolo - a. 63Á20-000. ov br
CNPJ: 07.733.256/0001-57 l Fome; (88) 35181387 1 wwwsotanopu'''"-vv-u'
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do PI.3.abalança perrliao Judldemonstraç;llaie r Viuaado de exercício e demais demonstrações contábeis

Atam Cirwlarm IAC) + RullzAvd a Lega PTBza {H P)
ILG =

ncl

2.3.3.9. As memórias de cálculo de cada índice devem ser anexadas pelo licitante à documentação relativa

2.314.'133/2021.provação de património líquida será equivalente a 10% (dez por cento) do valor estimada
para contratação.

2.3.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA (Artigo 67 da Lei Federalne 14.133/2021 e demais atualizações)
2.3.4.1. Certificado de pré-qualificação.

Rua Dr Quoiroz Limo. 330. Centro. Solonópole ' CE. ó3.Ó20-000.
CNPJ: 07.733.256/a001-57 l Fonte: (88) 3518 1387 1 www salonopole-çu.\pv.u
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despacho fundamentado, registrado em ata e acessívela todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins

11. Atualização de documentos cuJ

LÉbÉÉLÚEeB$ê91E!!!yyEyln.....-------------------"""""--"....'

doida Rua Dr Quoiroz Limo. 33D. Centro, sülonópolo ' a' 63.620-0aD. --'- co nov br
CNPJ: 07.733.256/0aD1- 57 l Fine: (88) 3518 1387 1 WWW.suwnuputa'uv.vu--u-
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Unidade Requisitante
Secretaria Municipalde Educação, 06.083.395/0001-10

ⓒ Alinhamentoeomjotoldo JparesenteAnuulo possui previsão no plano de contratações anual da
O rganização .

Equipe de Planejamento
Antonio Alison Braz de Lama

Problema Resumido
Degradamento da infraestrutura da quadra
prejudica atividades de lazer e esporte

esportiva no distrito da Pasta em Solonópole

esportivas e de lazer pela comunidade.

eventos culturais e comunitários.

vida da população local.

Prefeitura Municipalde Solonópole - CE l CNPJ: 07.733.256/0001-57
DR QUEIROZ, ne SN, CENTRO, solonópotelCeará, Brasil

www.solonopole.ce.gov.br
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KEQUISiTOS DA FUTURA CONTRATAÇÃO

estrutura. nificado,
ça dos usuários e a

. Cumprimento de todas as normas técnicas necessárias para garantir a adequada prática esportiva na

locaLzo de execução compatível com a urgência do problema, visando minimizar o tempo de

interrt pçao das atividades esponlvasina reg ao. semelhantes, garantindo a capacidade técnica da

empresa contratada.um plano de manutenção preventiva para garantir a conservação da quadra

esporüva ilpos a reforma. errado, considerando a relação custo-benefício da solução oferecida

soLUçõES DispoNíVEiS NO MERCADO

1. Contratação de empresa especializada em reforma de quadras esportivas:

. Profiss onalismo e expertise da empresa na realização de reformas desse tipo
Cumprimento de prazos e qualidade garantida
possibilidade de negociação de preços e condições de pagamento

Desvantê99DS . .
, custo mais elevado em comparação a outras soluções
Dependência da disponibilidade da empresa contratada

2. Realização de licitação para contratação de empresa de construção civillocal:
Vantagens!

Estímulo à economia local
possibilidade de encontrar preços mais competitivos
Fiscalização mais fácilpor parte da Prefeitura

- Menor experiência específica em reforma de quadras esportivas

Prazospodem sermaisdifíceisdecumprir . . . área
Qualidade do serviço pode variar devido à ausência ae expe' '''' - -a a' ç-

3. Prometo de Parceria público-Privada (PPP) para reforma da quadra esportiva:
Vantage11$!

. pois bilidade de investimento privado no projeto

. Divisão de responsabilidades entre setor público e privado
Maior agilidade na execução do projeto

Prefeitura Municipalde Solonópole - CE l CNPJ: 07.733.256/0001-57
DR QUEIROZ, ng SN, CENTRO, Solonópolep Ceará, Brasil

www.solonopole.ce.gov.br
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Desvantagens!
Complexidade na elaboração e gestão da PPP
Dependência da parceria privada, podendo haver atrasos no cronograma
possibilidade de falta de transparência no processo

4. Utilização de mão de obra voluntária da comunidade para reforma da quadra esportiva
Vantagens:

Redução significativa dos custos da reforma
Engajamento da comunidade no projeta
possibilidade de fortalecimento das laços comunitários

DesvantageD$!
Incerteza quanto à qualidade e prazos da obra . .. . .:-..
Dificuldade em gerenciar voluntários e garantir o cumprimento aas etapas au piulç=''
Possíveis limitações técnicas da mão de obra voluntária

va no distrito da Pasta, em Solon6pole, para resolver

que prejudica as atividades de lazer e exporte, se

justifica por diversos fatores técnicos e operacionais.

i ⓒⓒ HB
bairro e cidade.

ao esporte.

Prefeitura Municipalde Solonópole - CE l CNPJ: 07.733.256/0001-57
DR QUEIROZ, ne SN, CENTROS solonópolep Ceará, Brasil

www.solonopole.ce.gov.br
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2 QUANTnATivos E VALORES

E ESTIMATIVA DA CO
Unidade

!tem
tÊixo

SERVIÇO 01
01

DA PASTA NO MUNICÍPIO DE SOÇgNQlgB
Valor Total

R$ 2.154.600,00

R$ Z.ÍS4.ÕQ919g

OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

idadesdos moradores

'3.]1:l+ts-q+"s

disponíveis .

PROV}DÊNC}AS A SEREM ADOTADAS

1. Rea zação de vistoria técnica para identificar as reais necessidades da quadra esportiva no distrito

2. Elada Paboração de projeto técnico detalhado para a reforma da quadra, incluindo especificações técnicas

e quantitat vos. de custos e elaboração de orçamento detalhado para a execução da reforma.

Prefeitura Municipalde Solonópole - CE l CNPJ: 07.733.256/0001-57
DR QUEIROZ, ne SN, CENTROS Solonópolef Ceará, Brasil

www.solonopole.ce.gov.br
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4. Análise da legislação vigente e de possíveis licenças e autorizações necessárias para a realização da

5. Planejamento logístico para garantir o bom andamento da reforma, incluindo prazos e cronograma

6. Capacitação dos servidores responsáveis pela fiscalização da obra, para garantir o correto

acompanhamento eos s rabalhos. contratação de empresa especializada para a realização da reforma.

se for o caso.

$l;lliUPACTOS AMBIENTAIS

garantir a sustentabilidade do projeto.

(;jlj=1:CONCLUSÃO

é PLENAMENTE VIÁVEL.

Solonópole - CE, 09 de Maio de 2024

Prefehura Municipalde Solonópole - CE l CNPJ: 07.733.256/0001-57
DR QUEIROZ, ng SN, CENTRO. Solonópole+ Ceará, Brasil

www.solonopole.ce.gov.br
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JOSÉ CÉLIO PINHEIRO
SECRETARIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Prefeitura Municipalde Solonópole - CE l CNPJ: 07.733.256/0001-57
DR QUEIRoz, n9 SN. CENTROS solonópolef Ceará, Brasll

www.solonopole.ce.gov.br
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MAPA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS
A?( 18,:iadso x da !ief {4.í33/2021,

Unidade Requisitante
Secretaria Municipalde Educação, 07.725.138/0001-05

Equipe de Planejamento
Antonio Alison Braz De Lama

Objeto Detalhado
Contratação de Empresa Para Reforma de Quadra Poliesportiva

O presente gerenciamento de riscos permite ações contínuas de planejamento, organização e controle
dos recursos relacionados aos riscos que possam comprometer o sucesso do planejamento da contratação, da

lidade de ocorrência dos eventos, os possíveis danos
e de contingência (respostas aos riscos), bem como o

registro e o acompanhamento das ações de tratamento dos riscos. .--:-iBásico de Gestão
Para estimar o níveldos riscos, Utilizou-se a matriz abaixo recomenaaaa no KeTcleiiua- "Q'-'v "' -'---''

de Riscos do TCU.

Baixa

Média

Alta

Muito Alta

ESÚÚÚ:+óBABIUOADES

PROBABILIDADE
PESO

ESCALA DE CONSEQUÊNCIAS

Prefeitura Municipalde Solonópole - CE l CNPJ: 07.733.256/0001-57
DR QUEIRoz, ne SN, CENTRO, solonópolep Ceará, Brasil

www.solonopole.ce.gov.br
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DO OS CQNTROte$Q DA PRaBABtLiDADE, DIMPACTO
nos onjetivos lestratégicos, operacionais, denimo impacto

ou de conformidadeMuito Baixo 'comunicaçlfo
2

impacto nos objetlvos (idem)Baixo

moderado impacto nos objetivos (idem), porém recuperável.Médio
8

Impacto nos abjetivos (idem), de difícilreversãoAlto
10

ltastrófico impacto nos objetivos (idem), de formaMuito Alto

MATRa DE RISCO

PROBABILIDADE

Em atendimento ao inciso X do art. 18 da Lei 14.133/2021, o presente instrumento visa analisar os riscos

que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa execução contratual-

Risco A&o -: Atraso nâ:entrega do material
Etapa

Planejamento

Impacto
Alto

probabilidade
Média

Dana

possívelatraso na conclusão da obra e impacto no cronograma

Ações Preventivas
Estabelecer prazos claros e realistas para entrega do Meteria
Realizar monkoramento constante do estuque de materiais

Ações de Contingência

Negociar prazos de entrega flexíveis com fornecedores
Manter alternativas de fornecedores em caso de atrasos

Responsável
Setor de Planejamento
Fiscalde Contrato

Responsável
Gestor de Contrato
Gestor de Contrato

Risca Aha - Falta de qualificação técnla da empresa contratada

Prefeitura Municipalde Solonópole - CE l CNPJ: 07.733.256/0001-57
DR QUEIRoz, n9 SN, CENTRO, Solonópolep Ceará, Brasil

www.solonopole.ce.gov.br
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Etapa

Seleção do Fomecedor

Impacto
Médio

probabilidade

Alta

Dano

Possívelexecução inadequada da pavimentação

Ações Preventivas
Realizar análise detalhada do histórico e experiência da empresa

Exigir apresentação de certMcados e qualmcações técnicas

Ações de Contingência
Estabelecer supervisão técnica constante durante a obra
Ter cláusulas contratuais claras sobre padrões de qualidade

Responsável
Comissão de Contratação

Comissão de Contratação

Responsável
Fiscalde Co ntrato
Setor de Planejamento

Risco Médio - laadimplência contratualda empresa
Etapa

Gestão Contratua

Impacto
Alto

Probabilidade
Baixa

Dano

Interrupção da obra e possívelrescisão contratual

Ações Preventivas
Realizar análise financeira da empresa antes da contratação
Incluir cláusulas de penalidades por atrasos ou inadimplência

Ações de Contingência
Manter reserva financeira para possíveis imprevistos

Ter plano de contingência para contratação de empresa.substituta

Responsável
Comissão de Contratação
Setor de Planejamento

Responsável
Gestão de Contrato
Setor de Planejamento

Risco Alto n:Condições Ctimátias Adversas
Etapa

Execução da Obra

Impacto
Médio

Probabilidade
Média

Dano
possívelatraso na conclusão da obra e impacto no cronograma

Ações Preventivas
Planejar o cronograma considerando períodos de menor incidência de chuvas
Monitorarprevisõesclimáti ,.... '-:a-«::.. = . :n---'.'' : : :::: ' as e ajustaro cronogHma conforme necessário

dura nte períodos de chuvas
Utilizar técnicas e materiais que permitam a continuidade da obra mesmo em

condições adversas

Responsável
Setor de Planejamento
Fiscalde Contrato

Responsável
Gestor de Contrato

Contratada

Risco:AttÓ - Acidentes de trabalho
Etapa

Execução da Obm

Impacto
Médio

probabilidade
Baixa

Dano

Lesões aos trabalhadores e possívellnterrupção .da .obra

Ações Preventivas
Implementar e monhorar rigorosamente as normas de segurança

Oferecer treinamentos regulares aos trabalhadores

=..:...= :r comunicação constante com os few@s de emergência locais

Responsável
Setor de Planejamento
Contratada

Responsável
Contratada
Gestão de Contrato

Risco Médio AmbientaINegattvo
Etapa

Execução da Obra

Impacto
Alto

probabilidade
Baixa

Prefeitura Municipalde Solonópole - CE l CNPJ: 07.733.256/0001-57
DR QUEIROZ, ne SN, CENTROS solon6polelCeará, Brasil

www.solonopole.ce.gov.br
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Dano

Degradação ambientale possíveis multas ou interrupções da obra

Ações Preventivas
Realizar estudos de impacto ambientalantes do início da obm

Obter todas as licenças ambientais necessárias

Implementar medidas de mitigação de ilipactos ambientais conforme os estudos
Ações de Contingência
Desenvolver um plano de emergência para mitigação rápida de impactos inesperados
Manter contato constante com órgãos ambientais para orientação e ajustes
necessá rios

Responsável
Setor de Planejamento
Contratada

Setor de Planejamento

Responsável
Gestão de Contrato
Contratada

Solonópole - CE, 09 de Maio de 2024

Antonio Alison Braz De Lama
Setor de Planejamento

Prefeitura Municipalde Solonópole - CE l CNPJ: 07.733.256/0001-57
DR QUEIROZ, ne SN, CENTRO, Solonópolep Ceará, Brasil

www.solonopole.ce.gov.br
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ANEXO 11- MINUTA DO CONTRATO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA ELETRÕNICA N9 2024.07.19.001

PROCESSO ADMINISTRATIVO NQ 2024.07.19.001

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
QUE FAZEM ENTRE SIO(A) E .

o(A) . com sede no(a). , inscrito(a) no CNPJ/MF.sob o
' CÉLIO PINHEIRO, doravante

pelo(a) Sr(a) JOSE .nscrito(a) nao(a)
sediado(a) na .-..
neste ato representada

neste ato representado(a)
denominada CONTRATANTE, e

doravante designada CONTRATADA.
pela(a) Sr.(a) ------....-.-----..--. -- ----.... portado'\ai

tendo em vista o que consta no Processo Re

Refe rência

1.2. Objeto da contratação:

1.3.Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição
1.3.1. O Termo de Referência;
1.3.2. o Editalda Licitação;
1.3.3. A Proposta do contratado;
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

Rua Dr. :Queiíoz LiTn:â, 330,
CNPÊ07.733 .256/a801-57
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cumprimento dos seguintes requisitos
a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação

dos serviços tem natureza continuada
b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com

informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente;
c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração

mantém interesse na realização do serviço;
d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na

prorrogação;
e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições Iniciais de

habilitação.
2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual
2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de

termo aditivo

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS

4. CLÁUSULA QUANTA - SUBCONTRATAÇÃO
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO (art. 92, V)
5.1. o valor total da contratação

objeto da contratação

é
de

Rua Dr. Queiroz Limo. 330. Centro. Solonópole - a, ú3.620-0a0.
CNPJ: 07.733.256/aoDl- $7 l Foro; ( 88] 3518 i397 l www.salonopolo.cegam.br
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6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes
encontram-se definidos no Termo de Referência. anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um
ann contado da data do orçamento estimado.

ocorrência da anualidade.
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínima de um ano será
contado a partir dos efeitos Hnanceiros do último reajuste.

ndice(s) definitivo(s)
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s)

de termo aditivo.
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento

utilizado(s) para reajuste será(ão),

8. CLÁUSULA OITAVA
Xlv)

8.1. são obrigaçõesido Contratante: as obrigações assumidas pelo Contratado. de

corrigido, no totarou üs paizeràs Suae expensaslcontrato e o cumprimento das

OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92p X. Xle

cuida Rua Dr. Quairoz Limo. 330. Centro, Solonópole - a. 63.62Ü-000-
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8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do
objeto, no prazo. forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo

de Referência; Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
8.9. Cientificar o órgão de representação judicialda Advocacia-Geralda União para
adição das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pela
Contratado;

paraaboaexecuçãodoajuste. : . . . . .-. u....- .

'8.10.1. A Administração terá o prazo de l (um) mês, a contar da data do
protocolo do requerimento para decidir. admitida a prorrogação motivada, por igual

s8:15. Fomecer por escritoos Ouforbord nados. essárias para o desenvolvimento dos
serviços objeto do contrato.
8.16. Realizar avaliações
recebimento

periódicas da qualidade dos serviços. após seu

empregados. prepostOS OU subordinados. i:h
8.19. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências. liberar
áreas e/ou adotar providências cabíveis para a regularidade do início da sua
execução

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92r Xlv, XVI e
XVII)

(uiaa Rua Dr. Quoiroz Lama. 330, Centra, Solonópole ' a, 63.620-00D.
CNPJ: 07.733.256/0001 57 l Fina: ( 88) 3s18 13et l www.salonopale.co.gDv'br
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obrigações a seguir dispostas

l)2 ij\manter prepdoscontreto pela Administração no localdo serviço para representá-
9.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá .ser recusada
pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa
designar outro para o exercício da atividade
9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal da contrato ou
autoridade superior (art. 137. 11) e prestar todo esclarecimento ou informação por
eles solicitados; . ., .

wiaa Rua Dr. Quoiroz Lama. 330, Centro, Solonópolü ' a. á3.620-000.
CNPJ: 07.733.256/aoo1 57 l Feno: (B8] 35t8 1387 l www.salonopole co.gav.br
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9.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
qualquer ocorrência anormalou acidente que se verifique no localdos serviços-

9.13. Paralisar. por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança
de pessoas ou bens de terceiros,
9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas. e
tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

disdpSnia meter -re\riâmente por escrito, ao Contratante. para análise e aprovação,
.lusquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do

as referidas vagas(art. 116, parágrafo único); . .....:- ,..
g.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em aecoííeiii.la vu

execução dos serviços;

cuida Rua Dr. Queiroz Lama. 330, Centro. Solonópolo ' a. 43.620-000.
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9.25. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissionalcompetente, conforme as
áreas de atuação previstas no Termo de Referência, em plena validade.
9.26. Obter junto aos órgãos competentes! conforme o caso,.as.licenças necessárias
e demais documentos e autorizações exigíveis. na forma da legislação aplicável.

meteorológicas serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos
relacionados. bem como os comunicados à Fiscalização e situação das atividades
em relação ao cronograma previsto

contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo

10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

declaração ou de aceitação expressa
l0.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que
justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6g da

l0.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das
hipóteses permitidas em Lei.
l0.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre
todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo
Contratado.

enquanto não prescritas essas obrigações.
I0.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres,
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.
l0.7. o Cohtrâtado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o
cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo tntegraimerlLe
responsávelpor garantir sua observância.

Rua Dr. Queiroz Limo, 330, Centra. solonópotó:- CÊ.63.62t);-000i.: ..
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l0.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa
cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de
comprovação formulados. . . . ...-.-.:..-.
]0.9. O Contratado deverá prestar, no prazo Hxado pelo Contratante, prorrogável
ustificadamente. quaisquer informações acerca dos dados pessoais paro
cumpnmento da LGPD, inclusive quanto a eventualdescarte realizado.

desvios ou abusos.

hipóteses previstas na LGPD

lo.12. Os contratos e convênios de que trata o $ 1a do art. 26 da LGPD deverão ser
comunicados à autoridade nacional

XH)
deverá

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)va, nos termos da Lei ng 14.133, de 2021, o
contratado que:

a) der causa à inexecução parcialdo contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução totaldo contrato; da
d) ensejar o retardamento da execução ou aa entrega uu v"icv uu

contratação sem motivo justificado;
bs'apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a

execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de moda inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5e da LelnQ 12.846. de la de agosto de 2013.

EINFRAÇOES SANÇOES

-''h

c'tj idó Rua Dr. Queiroz Limo. 33ü. Centro. Solonapob ' a. 63.Ó20-000-
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12.2i: Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as
seguintes sanções:

1) Advertência. quando o contratado der causa à inexecução parcial do
contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art.
156. $2e, da Lei ng 14.133. de 2021);

ll) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas "b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, $ 4e. da Lei na
14.133, de 2021)

mais grave (art. 156. $5Q. da Lei ne 14.133, de 2021).
IV) Multa

1) Moratória de 1% (um. por cento) por dia de.atraso injustificada
sabre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

garantia.

subitem 12.1. de 10 % a 30.% do valor do Contrato.
4) Compensatória. para a inexecução total do contrato prevista na

alínea "c" do subitem 12. 1, de 20% a 30% do valor do Contrato.
5) Para infração descrita na alínea "b" do subitem 12.1. a multa será

de 20.% a 30%)do vaiof do Co descritas na alínea "d" do subirem 12.1, a multa será

de 5% a 20% do valor dofContoadescrita na alínea "a" do subitem 12 1, a multa será

düldü Rua Dr. Quairoz Limo. 330, Centro. $olonópola = Q. &3.Ó20-00D.
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desse valor. a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente (art. 156, $8a, da Lei ne 14.133, de 2021).
12.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial. a multa poderá ser
recolhida administrativamente no prazo máximo de IO (dez) dias, a contar da data
do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

inidoneidade para licitar ou contratar.
12.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156. $1e, da Lei nQ 14.133.

a) a natureza e a gravidade da infração cometida
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade.

conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

(art.160,daLeina14.133,de2021) .. ,. : .-.

n9 14.133. de 2021)
]2.]2 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma ao drl
163 da Lei nQ 14.133/21.

de 2021)0

Rua Dr. Quoiroz Limo. 330, Centro. $olanópola - U, 63.620-QaD-
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92.
Xlx)

praviaenciaí d "=auç'iconclusão do contrato referida no item anterior decorrer de

do contratadlo: constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas

ditar o e a ampla defssaaplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma
Lei

contrato.

cumpr dos; 2.. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

de 2021)

-b

c'uida Rua Dr. QuoirozLima. 330, Centra, 80lonopolo :. .á3.á20-0ao- óe ú»br
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14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (att. 92, VIII)
14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de
recursos específ:ecos consignados no Orçamento da Fundo Manut Desenv Educacao
Básica e ValProfissio, na dotação:
14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos
correspondentes. mediante apostilamento.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, 111)

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante. segundo as disposições
contidas na Lei ha 14.133, de 2021. e demais normas federais aplicáveis e.
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei ne 8.078. de ].990 -
Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos')

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ALTERAÇOES
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos ans. 124 e
seguintes da Lei ne 14.133, de 2021.
16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais. os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários. até o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicialatualizado do contrato

efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo
de l(um) mês(art. 132 da Lei n9 14.133, de 2021).
16.4.- Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados
por simples apostila. dispensada a celebração de termo aditivo, na forma ao art.
136 da Lei ne 14.133, de 2021.'''x

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO

art. 7e, $3e, inciso V. do Decreto n. 7.724. de 2012.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- FORO (art. 92, $1e)

Rua Dr. Queiroz Limo, 33a, Centro. Solonópob;' CÇ, :63:.620-a00-
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